
TRANSFORMAçÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIOUAL DE

RESPONSABILIOAOE LIMITADA - EIRELI

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 03

21 tNDÚSrRlA E coMÉRcto DE PEçAS LTDA - Epp

cNPJ. No 09.436.050/0001 -90

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformâção de Sociedade Limitada
para EIRELI:
FRANCIELI APARECIOA ZANELATO ZlNt, brasileira, casada comunháo parciat de bens,
maior, empresária, nascida na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na data de 0g
de novembro de 1984. rnscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
sob n.o 046.718.36947, pôrtadora da Cálule de ldentidade Civil Registro Geral no
8.699.023-7. expedida pela SecretaÍia de Segurança Pública do Paraná, data de
expedação 29/03i 1999. residente e domiciliâdâ na cidade de Chopinzinho, Estado do
Paraná, na Rua Rio de Janeiro 6062, casa, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000.
SANDRA LUCIA ZANELATO, brasileiÍâ, separada judic,almente. maior, empresána.
nascida na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na data de 23 de abril de 1979.
inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministeno da Fazenda sob n o 023.395 739-
12. portadora da Cédula de ldentidade Civil Registro Geral no 6.808 287-0. expedida peta
SecretaÍia de Segurança Pública do Paraná. data de expedição 0710712010, residente e
domiciliada na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná. na Rua Sete de SetembÍo,
3835. centro. CEP: 85.560-000; sócras componentes da sociedade limitâda que grra, sob
o nome empresarial de 21 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA- EPP. com sede
e foro nesta cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rua das Canelas
Prolongamento, s/n. Bairro Cristo Rei, Chopinzinho/PR, CEP 85560-000. consoante
contrato social, devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná
41207737618. por decisão de 24 de outubro de 2013, inscrita no CNPJ
09 436 050/0001-90. resolvem assim alteÍar o ôontrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA . Retira-Se da sociedade a sócia FRANCIELI APARECIDA
ZANELATO ZlNl, que vende e trânsfere todas as suas quotas de capital no montânte de
6.000(sers mil) quotas. no valor de RS 6.000,00(seis mil reais). transferindo a sócia,
SANDRA LUCIA ZANELATO, acima qualificada. a totalidade de suas quotas, que por
estar pagos e satrsfeitos. dá a mesma a plena. geral e irrevogável quitaÉo
PARAGRAFO PRIMEIRO - O capital social contrnua analteÍado em sêu valor. tanto na
quantidade de quotas, quanto no valor de cada quota

CLAUSULA SEGUNDA - A sócia remanescente transforma seu registro de Sociêdade
Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIOADE LIMITADA - EIRELI
que passará a ter um novo NIRE após o registro na Junta Comercial do PaGná. a qual se
regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo
único. do artigo 1033 e 980 A da Lei no 10406/02 CC, resolver
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TRANSFORMAçÃo OE soctEDADE LIM|TAOA PARA EMPRESA tNDtVtDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA _ EIRELI

ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 03

21 INDUSTR|A E COMERCTO DE PEçAS LTDA - EPP

cNPJ. No 09.436.050/0001 -90

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica transformada esta sociedâde em EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ElRELl, sob a denomrnaÇão de 21 INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PEÇAS EtRELl, com sub-rogação de rodos os direitos e obírgaÇôes
pertinentes

CLÁUSULA QUARTA - O acervo desta Empresa, no valor de R$ 120.000,00(cento e
vrnte mil reais). dividido em '120.000(cento e vinte mil) quotas no valor nominal de RS

1.00(um real). passa a constiturr o capital da ElREL|. mencronada na cláusula anteÍior

TITULAR ,--laot,t*--tor-l nsrzo ooopo -lN'DE QUOTAS
SANDRA LUCIA ZANELATO l20õõo- I
CLÁUSULA QUINTA - Para tanlo, passa a tÍanscreveÍ. na integra, o ato constitulivo da
íefêÍida ElRELl. com o teor seguinte.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA, DENOMINADA

zí INDÚsrRrA E coMÉRclo oE PEçAS EIRELI

cNPJ 09.436.050/0001 -90

SANDRA LUCIA ZANELATO. brasileira. separada judicialmênte. maior. empresária.
nascida na cadade de Choprnzrnho. Estado do Paraná, na data de 23 de abril de 1979,
inscÍita no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda sob n.o 023.395.739-
'12, portadoÍa da Cédula de ldentidade Civil Registro Geral no 6 808.287-0. expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Paraná. data de expediçeo 071O712010. residente e
domlcaliada na cidade de Chopinzlnho. Estado do Paraná. na Rua Sete de Setembro,
3835. centro, CEP: 85 5ô0-000, RESOLVE constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA ElRELl. inscrita no CNPJ sob no 09.436 050/000'1-90,
que passará a reger-se pelo que esta contido nas cláusulas a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade constituída sob a íorma de sociedade empresárta
limirada ElRELl, e com a denomrnaÇão 21 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEçAS
ElRELl. CNPJ sob n.o 09.436.050/0001-90, deta da constituição. 12103/2008 seÍá regida
por este eto constitutivo. pelo Código Civil. Lei 10 406/2002.

CERtIFIco o REGIS!RO Eü 25/01/2O\8 1il:28 SOI N" a1600?38128.
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' 03

Zí INDUSTRIA E COMERCIO DE PEçAS LTDA - EPP

cNPJ. No 09.436.050/0001 -90

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duraçào da EIRELI é de tempo indeterminado e o
início das operaçÕes sociais, para todos os efeitos, é a data de 12lO3l2OO8, data do
registro do instrumento constitutivo.
E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou
impêdimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para
atender uma nova situação

CLÁUSULA TERCEIRA - A EIRELI terá a sua sede na cidade de Chopinzinho, Estado do
Paraná, a Rua das Canelas, s/n. sala 04, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000. que é seu
domicilio. podendo. a qualquer tempo. a critério de seu titular, abrir ou fechar íiliais em
qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA QUARTA - A ElRELl, representada por sua titular, declara, sob as penas da
Ler. que se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte. nos termos da Lei
Complementar no 123. de 1411212006.

CLÁUSULA QUINTA - O obieto da EIRELI será: comércio varejtsta de peças e
acessórios novos. mecânacos e elétricos para veículos automotores(4 530-7/03) comércio
varejista de materiais hidráulicos(4744-0/03), indústria de peças e acessórios para
máquinas e equipamentos pesados e veiculos automotores(28 54-2100), Comércto
varejista de maquinas e equipamentos agricolas novos e usados(4789-0/99), manutençâo
e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos (3314-71021. conserto.
manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores(4520-0/01), comércio
varelista de pêças e acessórios usados para veículos automotores(4530-7104); serviÇos
de instalação. manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores(452o-
0/07): comércio vare.,ista de lubrificantes(4732-6100\'. serviço de manutençáo e reparação
elétnca de veiculos automotores(45.20-0/03)

CLÁUSULA sExTA - O capital da EIRELI na importância de R$ 120.000.00(cento e vinte

mil reais). dividido em quotas de valor nominal de R$ 1,00(um real), o qual está totalmente
integralizado. em moeda corrente do Pais.

TITULAR __ _
§rNónÀ r-úcIAZÃNELAÍo

, H" oÊouõÍÁ§ % eÀPlrAL R$' 
120 000 100 R$120 000 00

ctRtIEIco o REGIStRO El 25/01/201A 1l:28 SOB N' 111600?38128.
PÀOIOCOIô: 1832?6640 DE O9/O1l2OlA, CóDrGO DE VEÀlrrCÀçÀO I

u ,.18029672a3. NrRE: 41600?3S12S -
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nq 03

Zí INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA. EPP

cNPJ. No 09.436.050/0001 -90

CLÁUSULA SÉTIMA -A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivãmente pela
lei da Sociedade Anônima

cLÁusuLA olrAVA - A administração da EtRELt caberá a titutar sANDRA LUctA
ZANELATO, dispensada de caução, a quem caberá dentre outras atribuiçóes, a
repÍesentaçáo ativa e passiva, ,udicial e extrajudicial, desta ElRELl, sendo a
responsabilidade do titular limitada ao capital intêgralizado.
Parágrafo Primeiro - o titular poderá frxar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore",
observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.
Parágrafo segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da ElRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato,
os atos e opeÍaçôes que poderão praticâr e a duração do mandato, que no câso de
mandato judicial, podeÍá ser por prazo lndeterminado.

CLÁUSULA NONA - O término de cada exercicio social será encerrado em 31 de
dezembro do ano crvil, com a apuração do balanço patrimoniâl e resultado econômico do
ano fiscal, cabendo ao titular, os lucíos ou perdas apuÍadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado o titutar da EtRELt, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nào sendo possível
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmenle levantado.
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
EIRELI se resolva em Íelação a seu titulâr.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- A titutar dectara sob as penas da tei, que não está
impedida, por lêi especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de
condenaçáo, que a proiba de exercer a administração desta ElRELl, bem como não êstá
impedida, ou em virtude de condenaÉo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
â pena que vêde, aindâ que lemporaÍiâmente, o acesso a cargos públicos ou crime
Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno concussâo, peculato, ou contra a econômta
popular, contra o sistema financeiro nacionat, contÍa normas de deíesa de concorÍência,
contra as relaçÕes de consumo, fê pública ou a propriedade. (Artlgol .01 1. § 1", CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O endereço da titular, constantes do ato constitutivo
ou de sua última alteração seÍão válidos para o encaminhamento de convocaçôes, cartas.

ffi'á§9§rr
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE L|M|TADA PARA EMpRESA tNDtVtDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

ALTERAÇÀo CONTRATUAL No O3

21 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA. EPP

cNPJ, No 09.436.050/000í -90

avisos e etc. relativos a etos societários de seu interêssê. A responsâbilidade de
informaçâo de alteraÇôes destes endeÍeços e exclusiva do titular. que deverá fazê,lo por
escrito.

CLÁUSULA DECIMA TERCETRA - DeclaÍa a trtutar da ElRELt, para os devidos fins e
efeitos de direito. que a mesma não participa de nenhuma outra empresa. ou pessoâ
jurÍdica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA: A titutar etege o Foro da Comarca de Chopinzinho.
Estado do Paraná, com exclusão de qualquer oulro, poÍ mars privilegiado que se.,a para o
exercício e o cumprimento dos dtreilos ê obrigaçoes resultantes deste contrato.
E por estar assim Justo e decidido, lavra. datâ e assina o presente instrumento de Ato
Constitutivo de Empresa lndividual de Responsabilidade Limrtada ElRELl, elaborado em
via única para que valha na melhor Íorma do direito. sendo destinada ao regtstro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. obrigando-se íielmente pôr sr e
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Chopinzinho. 04 dê julho de 2018.

ü
FRANCIELI APARECIDA ZANELATO ZINI
cPF No 046 718 369-47

O!rrun,_

-(,.
SANDRA LUCIA ZÀNELATO
,PF No 023.395"739-12

,/ \------''
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z1 INDÚSTRIA E COmÉRCIO DE PEÇAS EIREL|

CNPJ. No 09.i136.05U0O01 -9{,

SANDRA LUCIA ZANELATO brasiieira. separâdâ judiciatmênte maior, empi-esáía
nascrda na cidade cje Choptnztnho Estado do Paraná. na data de 23 de abril de 1979
rnscrita no Cadastro de Pessoâs Físicas do Minrstério dâ Fazenda sob n.o 023 39S 739-12
portadora da Cédula de ldenttdade Civil Registro Geral no 6.808.287-0. expedida peta
Secretariâ de Segurança Pública do Paraná, dãta de expediçáo 07 tO7l2O1A resrdente e
domicihada na cidade dê Chopjnzinho Estedo do Paraná. na Rua Sete de Setembro 3835
centro. CEP 85 560-000. a titular EIRELI que gira sob o nome empresariai de 21
INDÚSTRIA E COMERCTO DE PEçAS EtRELt, com sede e íoro nesta cicjade de
Chop.nzrnl-o Estâdo do PaÍaná. no Pro ongamento da Rua das Caneras s,n saià Ba,-ro
Cristo Rei. CEP 85 560-000 consoante Contrato Sociat devidamente arqütvado na Junla
Comercial do Paraná sob o no 41600738128, por d€cisáo de 25 de jutho de 2018 rnscrita
no ÇNPJ sob o n" 09 436 050/0001-90. resolve assim alterar o conlrato socaal;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em vrrludê da presente ãlteraçâo de contrato social âcrêscenta-se as
a'iividades de. Manutenção ê Íeparação de máquinas ê equipamentos para agricuttura e
pecuária (331a-7/11); Manutençâo e reparação de tratores agricolas (3314-7112);
Manutençâo e Íeparação de tratoÍes, exceto agrÍcolas(3314-7/161; Manutenção e repârâçào
de máquinas e equipamentos de teÍraplenagem, pavimentaçâo ê construção, exceto
tratores(3314-7/1 7), passando desta formê à atividade mercantil da sociedade ter a seguinte
redaçâo: Comercio varejista de mâquinas e equipamentos agricolas nôvos e usados(4789-
0i99)i comércio varejista de peças e acessórios novos, mecânicos e elétricos parâ ]/êiculos
automotores(4530-7/03); comércio vaÍejistâ de peças e acessórios usados para veiculos
âutomotorês(4530-7/04); comércio varejista de lubriÍicantes(4732-6/00); comércio vsreiista
de matêrieis hidráulicos(4744-0/03);indústria de peçes e acessó os paÍa máquinas e
êquipamentos pesados e veículos automotores(2854-A00l; manutenção e repaíaçãô de
êquipamentos hidráulicos e pneumáticos(3314-7l0?li cônseÉo, manutênçào e reparação
mecànica de veículos automotores(4520-0/01); sêrviço de manutenção e reparação elétrica
de veiculos automotores(45.20-0/03); serviços de instalação, manulenção e reparação de
acessÔriôs para veiculos automotores(4520-0/07); Manutenção e reparação dê máquinas e
equipamentos para egricultura ê pecuária (3314-7/11); Manutençâo ê íepâração de tratores
agrícolas 13314-T112\; Manutençâo e Íeperação de tratores, exceto agÍicolas(3314-7/í 6);
Manutenção e reparãçâo dê máquinas ê equapãmêntos de terraplenagem, pavim€ntaçâo e
construção, exceto tratores(33'l 4-7 I 17 l.

Ffágfa 1 de 2

CLÁUSULA SEGUNDA -
constitutivos da sociedâde
permanêcêm em vigor

Todas as demais
e posteriores

Choprnzinho 06 de maio de 2021

condçÕes estabelecidas nos aios
canÇadas pelo presente rnstrlrmentô

739 12
-0
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa Zí INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI consta assinado digitalmentê
por:

TDENTTFTCAÇÂO OO(S) ASSTNANTE(S)

CPF Nome

02339573912 SANDRA LUCIA ZANELATO

cERtIrIco o RlcIsrRo !"x O'r/O5/2a2L U;12 3oB N' 2O212As2à25.
PÊO!OCOI?o | 212852825 DÉ 01/O,|ZOZL.
cóD1@ DE vErFrCrClô: 12103191060. C|{PJ DÀ SEDE: 09a36050000190.
XIR!: {1600?3â12ê. COll ttEIaOS OO REGI§IRO lll: O1/0512021
21 IICDUSIÂIÀ E ColGiRCIO DE P9Cà§ ZIPIII

LEàIIDRO I4RCOS &ÀYSB! BISCà:À
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Zí INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS EIRELI

cNPJ. N" 09.436.050/0001 -90

ALTERAçÃO CONTRATUAL NO 02

SANDRA LUCIA ZANELATO, brasileira, separada judicialmente, maior, empresáÍia,
nascida na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na data de 23 de abril de 1979, inscrita
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n.o 023.395.739-12, portadora
da Cedula de ldêntidade Civil Regisko Geral no 6.808.287-0, expedida pela Secreteria de
Segurança Pública do Paraná, data de expediçâo 071O712010, residente e domiciliada na
cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rua Sete de Setembro, 3835. cêntro. CEP:
85.560-000. a titular EIRELI que gira, sob o nome empresarial de Z't INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PEçAS ElRELl, com sede e foro nesta cidade de Chopinzinho, Estado do
Paraná, nô Prolongamento da Rua das Cenelas, yn, sala, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-
000, consoante Contrato Social, devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob
o no 41600738128, por decisão de 25 de julho de 2018, inscrita no CNPJ sob o no

09.436.050/0001 -90, resolve assim altêrer o contrato social

CLÁUSULA PRlitElRA - Em virtude da presentê alteraÇão de contrato social acrescenta-se âs
atividades de: Serviços de lanternagem ou Íunilaria e pintura de veículos automotores(45.20-
0/02), passando desta forma à atividade mercanlil da sociedade ter a seguinte redaçâo: Comercio
varejista de maquinas e êquipamentos agÍícolas novos e usados(4789-0/99); comercio
varejista de peças e acêssórios novos, mecânicos e elétricos para veículos
automotores(4530-7/03); comercio varêjista de peças e acessórios usados para veiculos
automotores(4530-7/04); comercio varejista de lubrificantes(4732-6/00); comercio varejista
de materiais hidráulicos(4744-0/03); indústÍia de peças e acêssórios para maquinas e
equipamêntos pêsados e veículos automotores(285a-200); manutenção e repâraçâo de
equipamentos hidráulicos e pnêumáticos(3314-7/02); conserlo, menutênção e reparaçào
mecânica de veículos automotores(4520-010í ); serviços de lantêrnagem ou íunilaria e pintura
de veículos automotores(45.20-0/02); serviço dê manutênção ê reparação elétrica de veículos
automotorês(45.20-0/03); serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios
para veículos automotores(4520-0l07l; manutenção ê reparação de maquinas e
equipemêntos para agricultura e pecuária 13314-71111; manutençâo e reparação dê tÍatores
agricolas 13314-7l12li manutenção e reparação de tratorês, exceto agrlcolas(3314-7/16);
manutenção e repaÍação de maquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimêntação e
construção, exceto tratores(331 4-711 7).

CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas e estâbelecidas nos alos
constitutivos da sociedade. e posterioÍês alteraÇões pelo presente instrumento
peÍmânecem em vlgor.

Chopinzinho, 15 de setembro de 2421 .
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa 21 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI consta assinado digitalmente
por:

CPF/CNPJ Nome

02339573912 SANDRA LUCIA ZANELATO

2539107788s ENIO FONTANA

cERTIFIco o ÀEGISÍÂo Er{ 16/09/2021 11:19 soB N" 202!6254770.
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